
ANEXO I 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Pregão Presencial nº 162/2019
Edital nº 216/2019

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  OBJETIVANDO  A AQUISIÇÃO  DE  KIT  UNIFORME
ESCOLAR  2.020,  DESTINADOS  AOS  ALUNOS  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  DA REDE
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  –  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO,  PELO  PERÍODO  DE  12
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXO I E II.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ: 
Endereço completo:
CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:

Dados bancários:

LOTE 01 – KIT UNIFORME ESCOLAR 2.020

ITEM 01 – KIT UNIFORME ESCOLAR MASCULINO (composto por 02 (duas) camisetas
básicas e 02 (duas) bermudas básicas)

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário
(DO KIT)

Valor Total

KIT UNIFORME ESCOLAR MASCULINO (composto
por  02  (duas)  camisetas  básicas  e  02  (duas)
bermudas básicas).

CAMISETA,  manga curta,  confeccionada em malha
PV  composição  67%  poliéster  e  33%  viscose
gramatura mínima de 160 g/m², com tratamento anti-
pilling, na cor branca, pantone (11-4800 TPX).

Produção: Gola careca em ribana com (1,6)cm na cor
branca, pantone (11-4800 TPX), sobreposta ao viés
verde, pantone (17-6153 TPX), que depois de pronto,
forma vivo de (1,5)mm cor verde, pantone (17-6153
TPX), costurada em máquina overloque.
A barra do corpo deve ser rebatida com largura de
(2,0)cm e costurada em máquina overloque. 
A barra  da  manga  com  ribana  de  (1,6)cm  na  cor
branca, pantone (11-4800 TPX), sobreposta ao viés
verde, pantone (17-6153 TPX), que depois de pronto,
forma vivo de (1,5)mm cor verde, pantone (17-6153
TPX), costurada em máquina overloque.
A  camiseta  deve  ser  costurada  internamente  com
máquina overloque.
Na  parte  da  frente,  no  corpo  central  da  camiseta
deverá  estar  silkado  a  logomarca  da  Secretaria
Municipal de Educação (imagem anexa), em medida
proporcional ao tamanho da camiseta.
No meio da parte traseira interna da gola deve ser
costurada uma etiqueta, na  cor   branca,  com  os
caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta,
devendo  ser  uniformes  e  informar  a  razão  social,
CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem,
tamanho.
A tolerância de variação na gramatura é de 5%.
A linha utilizada para a confecção da camiseta é 
100% poliéster, nº 120, na cor branca.
A  tolerância  de  variação  na  composição  e  na

7.500 UN R$ R$ 



gramatura é de + ou - 5%.
A camiseta deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação.  
Variação  Dimensional:  após  lavagem  em  máquina,
admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:
Admitir-se-á tolerância de até 05% para + ou para –
nas medidas especificadas.

BERMUDA,  confeccionada  em  tecido  plano  tipo
TACTEL 100% POLIESTER, na cor azul, pantone (19-
3940 TPX), com gramatura 118,0 g/m², possui reforço
aparente  no  sentido  da  trama  e  urdume  a  cada
(2,0)mm. Nas laterais existe um recorte em forma de
faixa com (5,0)cm de largura, na cor verde, pantone
(17-5641 TPX), em tecido TACTEL 100% POLIESTER
com reforço  visível  por  meio  de linhas  duplas  com
espaçamento de (0,5)cm com gramatura 115g/m². Em
cada lado desta faixa possui um galão sobreposto em
construção  tubular  em  fio  tinto  de  (1,0)cm,  faixa
continua sem corte  em suas  bordas,  de  modo sua
costura não permita o desfiamento da faixa e suas
bordas  com  gramatura  de  250g/m²  na  cor  branca,
pantone (11-4800 TPX). Cintura cós total elástico com
(4,0)cm de altura,  em máquina de 5 agulhas ponto
corrente,  costura  de  overloque  na  parte  interna  na
junção do elástico com o tecido. 
Na perna ou lateral esquerda de quem veste, deverá
ser estampado o brasão do município de Birigui com
suas cores originais. Obs. As impressões deverão ser
proporcionais ao tamanho da bermuda.
Barra  simples  com  (2,5)cm  em  máquina  reta.  As
peças  deverão  ser  embaladas  em  sacos  plásticos
com  etiqueta  externa  de  identificação  do  item.
Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado,
com a identificação do fabricante, CNPJ, composição
do  tecido,  numeração  da  peça  e  respectivas
instruções de lavagem.
 
A tolerância de variação na gramatura é de + ou - 5%.
A bermuda deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação.  
Variação  Dimensional:  após  lavagem  em  máquina,
admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:
Admitir-se-á tolerância de até 5% para + ou para - nas
medidas especificadas.

ITEM 02 – KIT UNIFORME ESCOLAR FEMININO (composto por 02 (duas) camisetas
básicas e 02 (dois) short-saia básica)

Descrição Quantidade Marca Valor Unitário
(DO KIT)

Valor Total

KIT  UNIFORME  ESCOLAR  FEMININO  (composto
por 02 (duas) camisetas básicas e 02 (dois) short-
saia básica).

CAMISETA,  manga curta,  confeccionada em malha
PV  composição  67%  poliéster  e  33%  viscose
gramatura mínima de 160 g/m², com tratamento anti-
pilling, na cor branca, pantone (11-4800 TPX).

Produção: Gola careca em ribana com (1,6)cm na cor
branca, pantone (11-4800 TPX), sobreposta ao viés
verde, pantone (17-6153 TPX), que depois de pronto,
forma vivo de (1,5)mm cor verde, pantone (17-6153
TPX), costurada em máquina overloque.
A barra do corpo deve ser rebatida com largura de
(2,0)cm e costurada em máquina overloque. 
A barra  da  manga  com  ribana  de  (1,6)cm  na  cor
branca, pantone (11-4800 TPX), sobreposta ao viés
verde, pantone (17-6153 TPX), que depois de pronto,
forma vivo de (1,5)mm cor verde, pantone (17-6153
TPX), costurada em máquina overloque.
A  camiseta  deve  ser  costurada  internamente  com
máquina overloque.
Na  parte  da  frente,  no  corpo  central  da  camiseta

7.000 UN R$ R$ 



deverá  estar  silkado  a  logomarca  da  Secretaria
Municipal de Educação (imagem anexa), em medida
proporcional ao tamanho da camiseta.
No meio da parte traseira interna da gola deve ser
costurada uma etiqueta, na  cor   branca,  com  os
caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta,
devendo  ser  uniformes  e  informar  a  razão  social,
CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem,
tamanho.
A tolerância de variação na gramatura é de 5%.
A linha  utilizada  para  a  confecção  da  camiseta  é
100% poliéster, nº 120, na cor branca.
A  tolerância  de  variação  na  composição  e  na
gramatura é de + ou - 5%.
A camiseta deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação.  
Variação  Dimensional:  após  lavagem  em  máquina,
admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:
Admitir-se-á tolerância de até 05% para + ou para –
nas medidas especificadas.

SHORT-SAIA,  confeccionado em tecido helanca, na
cor  azul  marinho,  pantone  (19-3940  TPX),  na
composição 90% poliéster e 10% viscose, gramatura
mínima  de  260  g/m2,  sendo  que  a  cintura  deverá
conter elástico de (4,0)cm, pregado em overloque e
rebatido na máquina elastiqueira de catraca 4 agulhas
ponto  corrente,  costurada  em  anel  para  reforço,
costurado  com  linha  100%  poliéster  80;  Ganchos:
gancho frontal e traseiro (costa), montado (fechado)
em overloque com 3,5 fios/cm, tolerância de 0,5 ponto
por  cm,  com  linha  100%  Poliéster  120;  Laterais:
montado  (fechado)  em  overloque  com  3,5  fios/cm,
tolerância  de  0,5  ponto  por  cm,  com  linha  100%
Poliéster 120; Sobre pano (Sobre saia): acréscimo de
sobre  pano  frontal,  formando  o  formato  de  saia
frontal, preso na lateral direita através de fechamento
em overloque e no cós juntamente com o elástico da
cintura,  lateral  esquerda  e  bainha  com  (1,0)cm  de
largura com costura na galoneira a 2 agulhas externa
e trançado interno,  costurada com 3,5 fios/cm, com
tolerância  de  0,5  ponto  por  cm,  com  linha  100%
Poliéster  120; Faixas laterais:  uma faixa no mesmo
tecido  na  cor  verde,  pantone  (17-5641  TPX)  de
(5,0)cm, com 02 galãoes de (1,0)cm na cor branca,
pantone  (11-4800  TPX),  viés  branco,  no  entorno
sobreposto nas laterais  do sobrepano aplicados em
máquina 2 agulhas ponto corrente; Bainha da Perna:
Barra  com  (2,2)  cm  de  largura,  com  costura  na
galoneira  a  2  agulhas  externa  e  trançado  interno,
costurada  com  3,5  fios/cm,  com  tolerância  de  0,5
ponto por cm, com linha 100% poliéster 120; 
Na sobre-saia,  no  canto  inferior  esquerdo de quem
veste, deverá ser estampado o brasão do município
de  Birigui  com  suas  cores  originais.  Obs.  As
impressões deverão ser proporcionais ao tamanho do
short-saia.
As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos
com  etiqueta  externa  de  identificação  do  item.
Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado,
com a identificação do fabricante, CNPJ, composição
do  tecido,  numeração  da  peça  e  respectivas
instruções de lavagem.
 A tolerância de variação na gramatura é de + ou -
5%.
A bermuda deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação.  
Variação  Dimensional:  após  lavagem  em  máquina,
admitir-se-á trama 3% e urdume 3%.

Tolerância Dimensional:
Admitir-se-á tolerância de até 5% para + ou para - nas
medidas especificadas.

TOTAL GERAL DO LOTE (ITEM 01+ ITEM 02):
R$ 



OBSERVAÇÕES:

A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado  da  empresa  em uma via  e  redigida  em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer
processo  eletrônico,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital e do Pregão;

c) Indicação de marca ou nome da empresa, quando esta for a fabricante; descrição e quantidade precisas
do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) Preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
para  o  objeto  ofertado,  apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem inclusão  de  encargo  financeiro  ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de
qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  relacionadas  com  o  objeto  da  presente
licitação.

e)  Para efeitos  de classificação das  propostas  será  considerado o valor global  do  LOTE, porém deverá

constar na proposta a descrição precisa dos objetos que o compõem, com a indicação da marca e preço de

cada um dos Kits que compõem o lote, em conformidade com as especificações do Anexo I e II;

f)  A licitante  vencedora  deverá  apresentar  a  proposta  readequada  em  até  02  (dois)  dias  úteis  após  o

encerramento da sessão pública.

g) Dados bancários da empresa.

h) Observar Cláusula 7.15 do Edital.


